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ouroRGA DE uso DE RECURSo uÍ»nIco N" 263t2023

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no l2 de 2Ojaneiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico

tNrrRrssADo: Sawen Usinagem da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo pARÁ connssponoÊxcn: Rua Palmeira do Miriti, no 2300, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM.

cNPJ/CPF: 10.310.057/0001-40 INscRrÇÃo Esraourr-: 06.300.590-5

Foxr: (92) 3654-0051 PRocESsoNo: 270812021

E - MAtL: sgq-mao@sawendaamazonia.com.br / mayzaangst@gmail.com

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrçÕES DE Uso E INTERVENÇÂo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Palmeira do Miriti, no 2300, Distrito lndustrial ll, nas
coordenadas geográficas: 03"03'46,214'S e 59"54'51,835'W, Manaus-AM.

BACIA HrDRocRÁFrcÁ/coRpo REcEproR: Bacia da Colônia Antônio Aleixo / lgarapé do
Aleixo.

CARGA DE DBO: 84,'l3o/o (ETED)

FTNALTDADE: Tratamento de Efluente Domésticos

vAzÃo DE LANÇAMENTo: I ,9 m3/h ou 0,527 l/s

PERÍoDo DE BoMBEAMf,NTo: 1 0 horas/dia; 27 dias/mês; 12 meses/ano

PRÁzo DE VALIDADE DESTA OUTOncI: 05 AXOS

Atençâo:
. A oulorga de dirclto de uso de recursos hidricos e o ato administrativo mediante o qual o poder público ourorgantc (tiniào.

eslado ou Dlstrilo Federal) faculta ao outorgado (requerente) o diÍeito de uso dos recursos hidricos. por lempo delerminado
. Lste ato adminislrativo conlém em seu lerso 09 ob grçõcs do outorgâdo.
. A outorga de direito de uso dc Íecursos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atividade
. A cobÍança pelo uso de recursos hidÍicos seÍá Íealizada após a firaçào de valores de acordo com Aí. 25 da lci estadual

i.167 dc 27108/2007 com basê no Plano Estadual dc Recursos Hidncos.
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OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO N" 26312023

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diario Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo a" 270812021.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hidrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. Enquanlo não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os

enquadramentos de corpos d'água de domínio estadual. utilizar-se-á.
subsidiariamente o disposto nas seguintes Resoluções CONAMA n" 357 de 17 de
Março de 2005 e Resolução CONAMA no 430, de l3 de Maio de 201 1

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-quimicas e
bacteriológicas do efluente. coletadas na entrada e saída da ETEs, realizadas por
laboratório cadastrado neste IPAAM, com no mínimo os iarâmetros conforme
Resoluçâo CONAMA n" 430/201 I ). Todas as análises devem estar acompanhadas de
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de profissional habilitado.
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